30 anos da Lei da Anistia: crimes de tortura não podem ser anistiados

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados,
Estamos próximos à data em que se completam 30 anos da assinatura da Lei da Anistia. Uma lei que foi fruto da mobilização, da resistência, das aspirações democráticas do povo brasileiro em resposta a um período de exceção, às prisões, ao cerceamento da liberdade, à tortura e assassinatos praticados pela ditadura militar de 1964 a 1985.

Foi a luta pela anistia que conseguiu chamar a atenção do mundo para os crimes que aqui eram cometidos, que colocou o debate sobre os direitos humanos em um novo patamar e começou a abrir as brechas para as conquistas democráticas que viriam. 

Nesses últimos 30 anos, muitas e muitas vezes a Lei da Anistia voltou ao debate público, suscitando polêmicas, revivendo a ira dos militares e dos setores mais conservadores da sociedade brasileira, sendo ora empunhada pelos setores progressistas em defesa das reparações aos crimes da ditadura, sendo ora levianamente envergada pelos torturadores do regime na salvaguarda aos crimes que cometeram. 

Por isso, nesses 30 anos da Lei da Anistia, é preciso que esse debate, de uma vez por todas, seja feito às claras. É preciso uma definição que a sociedade brasileira há tanto tempo espera: um acerto de contas necessário com a nossa história, para que os crimes do passado não pairem sobre o presente.

Infelizmente, parte do objetivo da Lei da Anistia foi deturpada. Os setores conservadores e responsáveis pelo golpe militar e pelo uso da tortura impuseram a tese de que a anistia implicava em um esquecimento recíproco daquilo que foi considerado crime político durante o regime militar. Mas, senhoras e senhores Deputados, há uma clara e incontornável diferença entre o que são crimes políticos e os crimes de tortura. Estes são imprescritíveis, são crimes de lesa-humanidade e, portanto, não se aplicam à noção de crimes políticos.

Os setores conservadores querem confundir o que era o direito legítimo de insurgência contra um Estado opressivo com os crimes praticados nos porões da ditadura, sob a tutela do Estado. É preciso reafirmar, senhor Presidente, que a lei de 1979 concedeu anistia para os que cometeram crimes políticos e delitos conexos. A tortura não é um crime político, tampouco um delito conexo deste tipo de crime. É um crime de lesa-pátria, repito. Por isso, aqueles que a praticaram, em nome do Estado ou não, não podem ser beneficiados pela lei. 
Essa interpretação equivocada, feita propositadamente por aqueles que querem escapar do julgamento dos crimes que praticaram, fere inclusive a jurisprudência de cortes internacionais e de tratados ratificados pelo país, que consideram a tortura um crime imprescritível. Internacionalmente, inclusive, há a proibição da criação de leis de “auto-anistia” por governos, para beneficiarem seus agentes.

Outra questão que não pode ser negada é que a tortura cumpriu um papel funcional ao regime, foi útil para sustentação dos militares no poder e para a garantia do modelo econômico então vigente, para o favorecimento de uma elite econômica e apaziguamento das lutas sociais e das reivindicações dos trabalhadores e das massas populares. Serviu para calar parlamentares, setores da imprensa, mas também estudantes e operários, e para deixar caminho livre para que a exploração do grande capital fosse aplicada sem maiores resistências. Portanto, antes de tudo, a tortura se configura como terrorismo de Estado, praticado sobre a égide de um regime que usurpou os direitos democráticos do povo brasileiro.
Nos 30 anos da Lei da Anistia, cabe um balanço histórico. O Brasil passou essas três décadas na contramão do que foi feito no continente latino-americano. A Argentina deu início, já em 1986, ao julgamento dos quatro comandantes das juntas militares que governaram o país. No Uruguai, há dois ex-presidentes presos, e no Chile muitos são os generais condenados à prisão por seus crimes, apesar de o ditador Augusto Pinochet ter morrido sem punição.  

No Brasil, prevaleceu o acobertamento da tortura. Mesmo um governo como o de Lula, dito popular, não quer nem ouvir falar numa interpretação da Lei da Anistia que não dê guarida aos torturadores. Em nome de uma falsa harmonia social e de um apelativo interesse em não reabrir as feridas do passado, os crimes de tortura ficam impunes. Assim como não teve coragem de enfrentar os fortes interesses econômicos dos setores que sempre mandaram e lucraram com o modelo econômico adotado nos últimos anos no Brasil, Lula não quis enfrentar os militares e seus interesses corporativos. A linha de menor resistência valeu também para eles. 
Nem mesmo os arquivos da ditadura foram abertos. O Brasil ainda deve ao seu povo o direito à verdade, o direito de saber inclusive que financiou a ditadura e os crimes de tortura. Deve a reparação e punição dos crimes que ficaram impunes e pairam como uma ameaça à democracia e aos direitos humanos, reanimando vozes conservadoras que hoje ousam dizer até mesmo que não vivemos uma ditadura, mas uma ditabranda, como no infeliz e sintomático editorial da Folha de S.Paulo, publicado em fevereiro deste ano.

Portanto, Sr. Presidente, cabe a todos e todas que lutaram contra a ditadura militar e a todos que valorizam os direitos democráticos, a liberdade de pensar, agir e resistir contra a opressão, render homenagens aos 30 anos da Lei da Anistia. Vale reafirmar essa conquista histórica, mas sem esquecer que muito ainda está por ser feito. É preciso que os torturadores respondam por seus crimes, é preciso que todos os arquivos da ditadura sejam abertos e que o povo brasileiro tenha definitivamente o direito à justiça, à memória e à verdade sobre esse terrível período de nossa história.

Muito obrigado.
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